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REFERÊNCIA MEDIDA PROVISORIA 595/2012: 
 

Transmito a V. Exª o relatório anexo, pelo qual os Técnicos de Sinalização Náutica, pedem ajudar 
para exercer com plenitude sua profissão. 
Acrescento a V. Exa. Que a NORMAM-17, artigos 0410 e 0411, elaborada pela autoridade marítima, 
que dentre as suas mais nobres atribuições de zelar pela segurança da navegação, usurpou as 
funções do poder legislativo, interferindo nas empresas mercantis, na atividade econômica e na 
relação do trabalho, ao definir o grau de escolaridade e o tipo do profissional capaz de exercer as 
atividades de RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SINALIZAÇÃO NÁUTICO. 

 


